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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

  
Edital n. 03/2021 – DPE Santo Antônio, de 7 de outubro de 2021. 

  
A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio do Defensor infra-assinado, 

no uso das suas atribuições legais, conferidas pela resolução de nº 250/2021-CSDP, de 19 de março de 2021, e em 

conformidade com o Edital 1/2021 – DPE Santo Antônio, de 30 de agosto de 2021, torna pública a análise dos recursos, 

bem como o resultado final das etapas 1 e 2 da II Seleção Simplificada para estagiários do curso de pós-graduação em 

Direito para a Defensoria Pública de Santo Antônio, na forma abaixo: 

 
1. DA ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS: 
1.1 Recurso de ALLANY BATISTA DE ARAUJO 
O recurso é tempestivo, porém não comporta acolhimento, pois era dever de todo candidato, por ocasião da sua inscrição e 

apenas no período disponível no Edital de Abertura, instruir o seu requerimento com os documentos obrigatórios, nos 

termos do art. 10, §2º, do Edital n. 01/2021 – DPE Santo Antônio, de 30 de agosto de 2021. 
No caso em tela, a candidata, no ato da inscrição, não anexou ao e-mail de inscrição os arquivos com os documentos 

obrigatórios. Nesse sentido, é incabível o encaminhamento em data posterior à indicada no art. 10, caput, do Edital n. 

01/2021 – DPE Santo Antônio, qual seja, até às 23h59m do dia 10 de setembro de 2021. 
  
MANIFESTAÇÃO: RECURSO INDEFERIDO. 
  
2 RESULTADO DEFINITIVO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A ETAPA 3 DA SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA, NOS MOLDES DO ART. 13 DO EDITAL 001/2021– DPE SANTO ANTÔNIO, DE 30 DE 

AGOSTO DE 2021 (AMPLA CONCORRÊNCIA): 

 

CLASSIFICAÇ

ÃO CANDIDATO(A) 
D.A N.E.

G 
N.E.P N.P MÉDIA

* 
DESEMPATE 
(ART. 13, II, 4) 

1 Ludielly Klece Siqueira 

Nascimento 
88 

100 100 100 
9,16 

- 
2 Gilvan de Brito Silva Filho 81,354 100 100 100 8,69478 - 
3 Romeica da Silva Simplício 89 100 100 0 8,23 - 
4 Jackeline Emília da Silva 

Albuquerque 
86,14 

100 0 100 
8,0298 

- 
5 Ivanesa Alves de Lima Costa 85,9 100 100 0 8,013 - 
6 Lucas Alencar Bezerra 85,47 100 0 100 7,9829 - 
7 Daniel Alexandre Alves da Silva 81,7 100 100 0 7,719 - 
8 Luan Silva de Oliveira 80,67 100 0 100 7,6469 - 
9 Karen Jully da Silva Delfino 78,9 100 100 0 7,523 - 
10 Dayane Regina Souza Nogueira 78,74 100 0 100 7,5118 - 
11 José Matheus dos Santos 75,5 100 0 100 7,285 - 
12 Thays Maria Ferreira da Silva 74,5 100 0 100 7,215 - 
13 Thainá de Oliveira Lima 85,2 100 0 0 6,964 - 
14 Arthur Bernardo Lessa 85 100 0 0 6,95 - 
15 José Renato Ribeiro Cruz Júnior 84,3 100 0 0 6,901 - 



16 Maria Jokasta da Costa de Lira 81 100 0 0 6,67 - 
17 Matheus Oliveira de Sena 80,2 100 0 0 6,614 - 
18 Everaldo Gomes da Silva 80 100 0 0 6,6 - 
19 Michael Jordan Campelo Silva 77,1 0 0 100 6,397 - 
20 Vanessa de Lima Ferreira 75,1 100 0 0 6,257 - 

  
  

3. RESULTADO DEFINITIVO DOS CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 

13 DO EDITAL 001/2021– DPE SANTO ANTÔNIO, DE 30 DE AGOSTO DE 2021: 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) D.A N.E.G N.E.P N.P MÉDIA* 
21 Hawylla Monteiro de Oliveira 87 0 0 0 6,09 
22 Alexandre Jose Nunes de Medeiros 71,63 100 0 0 6,0141 
23 Maria Clara Bezerra Trajano 71,6 100 0 0 6,012 
24 Rodolfo Claudio da Silva 81 0 0 0 5,67 

25 
Monique Aparecida Rodrigues de 

Oliveira 
78,2 

0 0 0 
5,474 

26 Márcia Caroline Félix da Silva 74,3 0 0 0 5,201 
27 Karolayne Steffane dos Santos e Silva 70,4 0 0 0 4,928 

  
  

(*) Média calculada de acordo com a regra do art. 12, II, item 2, do Edital 001/2021, de 14 de maio de 2021, qual seja: Nota 

da avaliação curricular = ((D.A. * 7) + (N.E.G. * 1) + (N.E.P. * 1) + (N.P * 1))/100 
*D.A. = Nota do desempenho acadêmico. 
*N.E.G. = Nota por estágio de graduação. 
*N.E.P. = Nota por estágio de pós-graduação. 
*N.P. = Nota por participação em projeto de pesquisa ou de extensão. 
OBS: Os candidatos que não apresentaram documento comprobatório de permanência no estágio de graduação ou pós-

graduação por, no mínimo, 06 (seis) meses e com interveniência de instituição de ensino superior, não tiveram notas 

contabilizadas em face do disposto no artigo 13 do Edital nº 001/2021– DPE Santo Antônio, de 30 de agosto de 2021. 
OBS.2: Os candidatos que apresentaram certidões, declarações e/ou quaisquer outros documentos que constem atividades 

extensionistas diversas da modalidade de projeto de extensão, bem como os que apresentaram documentos com ações 

diversas do projeto de pesquisa, e/ou ausente a indicação da duração mínima de 20h, não tiveram pontuações 

contabilizadas em face do disposto no artigo 13 do Edital nº 001/2021– DPE Santo Antônio, de 30 de agosto de 2021. 
  
4. LISTA DOS CANDIDATOS com inscrições indeferidas por ausência de comprovação dos requisitos estabelecidos 

no Edital 001/2021– DPE Santo Antônio, de 30 de agosto de 2021: 
  

Candidato Motivo do indeferimento 

Allany Batista de Araujo 
INSCRIÇÃO DESACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS CONFORME ART. 10º, §2º, DO EDITAL 001/2021 

Gislaine Santos de Brito 

Lima 

CANDIDATA NÃO CONCLUIU O CURSO, APRESENTANDO 

HISTÓRICO ESCOLAR PARCIAL, CURSANDO O 10º PERÍODO, COM 

MATÉRIAS AINDA NÃO INTEGRALIZADAS (2021.2), 

INVIABILIZANDO ANÁLISE DO I.R.A. AO FINAL DA GRADUAÇÃO, 

DESCUMPRINDO O ART. 10º, §2º, 2, DO EDITAL 001/2021 
  

5. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
5.1 Da realização e dos critérios de avaliação da entrevista: 
5.1.1. Os(As) candidatos(as) habilitados(as) serão entrevistados(as) presencialmente no dia 20 de outubro de 2021, dentre 

o período das 9h00min às 14h00min, na cidade de Santo Antônio/RN. 
5.1.2. Será informado ao(à) candidato(a), através do e-mail em que realizou a inscrição, o endereço e o horário de 

apresentação específicos para sua respectiva entrevista individual, a fim de seres observados os protocolos necessários 

diante do atual contexto de pandemia da COVID-19. 
5.1.3. Cada entrevista individual durará, aproximadamente, 15 (quinze) minutos. 
5.1.4. Considerando que a entrevista ocorrerá na modalidade presencial e diante do atual contexto de Pandemia da COVID-

19, o(a) candidata(a) deverá comparecer ao local da entrevista fazendo uso de máscara protegendo a região da boca 

e do nariz, bem assim munido de um documento oficial de identificação com foto. 



5.1.5. Durante a entrevista, os currículos dos(as) candidatos(as) aprovados(as) na etapa de Avaliação Curricular serão 

analisados, esclarecendo-se dúvidas acerca de interesses, expectativas e experiências profissionais anteriores, bem assim 

formuladas indagações relacionadas a atividade a ser exercida. 
5.1.6. Na entrevista, o(a) candidato(a) será conceituado(a) como apto(a) ou não apto(a). Nessa última hipótese, mediante 

decisão fundamentada, escrita e reservada, sendo viabilizado o acesso à cópia das razões apenas, e tão somente, ao(à) 

candidato(a). 
5.2. O resultado da seleção será divulgado no site da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e no Diário 

Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
Santo Antônio/RN, 7 de outubro de 2021. 
  

JOÃO CARLOS BOTELHO FILHO 
Defensor Público 

Coordenador do Núcleo de Santo Antônio 
  
 

 

  
  

  

 

 


